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PORTARIA Nº 496/2019 
De 19 de setembro de 2019 

,:ir.: ~Qf,
7 O PREFEITO MUNICIPAL de Canindé do São Francisco, Estado de 

Sergipe, EDNALDO VIEIRA BARROS, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 

53 e seus incisos da Lei Orgânica Municipal em sintonia com a Lei Complementar nº 

01 /2002, de 30 de dezembro de 2002, e o decreto 161/2019; 

RESOLVE: 

Art. 1° Remover o (a) servidor (a) Sr. (a} MAURA VENTURA DOS 

SANTOS, portador (a) da Cédula de Identidade nº 901.847, expedida pela SSP/SE, e do 

C!C/CPF sob o nº. 433.892.015-72, ocupante do cargo de AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO, Símbolo N-11, matrícula nº. 20654, lotado (a) na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E PLANEJAMENTO, para 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Canindé de"São Francisco - SE, 19 de setembro 
de 2019. 
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